
 

 
PRESIDÊNCIA

Portaria

Portaria GP/SGJ

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ Nº 1371/2019 
Designa   a   Equipe   que   atuará   na   etapa   da   Justiça Itinerante em Cristalina-GO, de 13 a 15 de maio de 2019. 
O   DESEMBARGADOR-PRESIDENTE   DO   TRIBUNAL   REGIONAL   DO TRABALHO   DA  DÉCIMA   OITAVA   REGIÃO,   no   uso   de  
suas   atribuições   legais   e regimentais, 
CONSIDERANDO no art. 3º, inciso IV, da Portaria TRT 18ª GP/SGJ Nº 67/2013, que institui o Grupo de Trabalho da Justiça Itinerante; e 
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 22838/2016, 
RESOLVE: 
Art.   1º   Designar   a   Equipe   que   atuará   na   etapa   do   Programa   Justiça Itinerante a ser realizada na localidade de Cristalina-GO, no
período de 13 a 15 de maio de 2019, que será composta por: Rosana Rabello Padovani Messias, Juíza Titular da Vara do Trabalho de Luziânia,
Ronaldo Barbosa da Silva, servidor lotado na Secretaria de Tecnologia da Informação, Ana Carolina Rotta Pereira, lotada na Vara do Trabalho de
Luziânia e Mário Augusto Silveira Borges e Wander Fernando Achcar, lotados na Diretoria de Segurança Institucional. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
Assinado Eletronicamente 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região
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Telefones do Plantão Judiciário 
1º Grau: (62) 3222.5100/99929.3661 
2º Grau: (62) 99908.8668 
Goiânia, 9 de maio de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL

Portaria GP/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  GP/SGPE Nº 1370/2019 
Revoga a Portaria TRT 18ª GP/SGPe nº 381/2017, de 13   de  fevereiro   de   2017,  e institui   a   Comissão de Avaliação de Desempenho dos
servidores do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
O   DESEMBARGADOR-PRESIDENTE   DO   TRIBUNAL   REGIONAL   DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta do PA 2773/2017, 
CONSIDERANDO as disposições da Resolução Administrativa nº 93/2018, que estabeleceu disciplinas gerais para o funcionamento dos
colegiados deliberativos no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região; 
CONSIDERANDO as deliberações do Grupo de Trabalho instituído pela Portaria   TRT   18ª   GP/SGP   nº 347/2019,   em   cumprimento   ao  
art.   15   da   Resolução Administrativa Nº 93/2018, para atualizar e uniformizar as comissões, comitês e colegiados congêneres, de caráter
permanente, do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, 
RESOLVE:  
Art. 1º Instituir a Comissão de Avaliação de Desempenho, integrada pelos seguintes membros: 
I – Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas, que a coordenará; 
II – Chefe do Núcleo de Planejamento e Desenvolvimento de Pessoal; 
III – Chefe da Gerência de Assistência da Diretoria-Geral. 
§ 1º A Comissão de Avaliação de Desempenho será secretariada pela Chefe do Setor de Gestão de Carreira e Desempenho. 
§ 2º A Comissão de Avaliação de Desempenho reunir-se-á, ordinariamente, a cada seis meses, ou, extraordinariamente, sempre que necessário. 
Art. 2° Revoga-se a Portaria TRT 18ª GP/SGPe nº 381/2017. 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 9 de maio de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL
 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Portaria

Portaria SCR/NGMAG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA  TRT 18ª  SCR/NGMAG Nº 1359/2019 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 7198/2019, 
RESOLVE: 
DEFERIR à Juíza do Trabalho ROSANA RABELLO PADOVANI MESSIAS, Titular da Vara do Trabalho de Luziânia, 30 (trinta) dias de férias,
referentes ao 1º período de 2018, sendo 20 (vinte) dias para fruição no interstício de 22 de julho a 10 de agosto de 2019, e 10 (dez) dias referentes
ao período de 11 a 20 de agosto de 2019 para conversão em pecúnia, conforme sentença contida nos autos nº 0022029-93.2016.4.01.3500,
prolatada pela Seção Judiciária do Estado de Goiás – 16ª Vara – Juizado Especial Federal Cível, confirmada pela Segunda Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais, pendente ainda o trânsito em julgado, porém, sem efeito suspensivo. 
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Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JUNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 8 de maio de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA  TRT 18ª  SCR/NGMAG Nº 1360/2019 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 21, inciso VIII, do Regimento Interno,  
R E S O L V E: 
Autorizar os deslocamentos do Juiz do Trabalho Substituto LUCAS CARVALHO DE MIRANDA SÁ, Auxiliar Fixo da Vara do Trabalho de São Luís
de Montes Belos, nos períodos de 13 a 16 e 20 a 23 de maio e de 22 a 25 de julho de 2019, no percurso São Luís de Montes Belos – Iporá – São
Luís de Montes Belos, bem como o pagamento das respectivas diárias, nos termos do § 2º do art. 1º da RA nº 21/2014. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado Eletronicamente 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 8 de maio de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA  TRT 18ª  SCR/NGMAG Nº 1363/2019 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 7362/2019, 
RESOLVE: 
CONCEDER à Juíza do Trabalho EUNICE FERNANDES DE CASTRO, Titular da 7ª Vara do Trabalho de Goiânia, 30 (trinta) dias de férias
regulamentares, referente ao 1º período de 2019, a ser usufruído no período de 17 de junho a 16 de julho de 2019. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JUNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 8 de maio de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
Núcleo de Gestão de Magistrados 
PORTARIA  TRT 18ª  SCR/NGMAG Nº 1364/2019 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 21, inciso VIII, do Regimento Interno,  
R E S O L V E: 
Autorizar o deslocamento do Juiz CLEIDIMAR CASTRO DE ALMEIDA, Titular da Vara do Trabalho de Palmeiras de Goiás nos períodos de 3 a 5 e
17 a 19 de julho de 2019, no percurso Palmeiras de Goiás – Pires do Rio – Palmeiras de Goiás, bem como o pagamento das respectivas diárias,
nos termos da Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 953/2019. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado Eletronicamente 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 8 de maio de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
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NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA  TRT 18ª  SCR/NGMAG Nº 1361/2019 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 21, inciso VIII, do Regimento Interno,  
R E S O L V E: 
Autorizar o deslocamento do Juiz do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO, Titular da Vara do Trabalho de São Luís de Montes
Belos, no período de 1º a 4 de julho de 2019, no percurso São Luís de Montes Belos – Iporá – São Luís de Montes Belos, bem como o pagamento
das respectivas diárias, nos termos do § 2º do art. 1º da RA nº 21/2014. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado Eletronicamente 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 8 de maio de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA  TRT 18ª  SCR/NGMAG Nº 1362/2019 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 7201/2019, 
RESOLVE: 
DEFERIR ao Juiz do Trabalho Substituto ELIAS SOARES DE OLIVEIRA, Auxiliar Fixo da 14ª Vara do Trabalho de Goiânia, o pedido de alteração
de férias referentes ao 1º período de 2017, deferidas anteriormente para 15 de julho a 13 de agosto de 2019, para que sejam fruídas de  13 de
junho a 12 de  julho de 2019. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JUNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 8 de maio de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
Núcleo de Gestão de Magistrados 
PORTARIA  TRT 18ª  SCR/NGMAG Nº 1365/2019 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 21, inciso VIII, do Regimento Interno, 
CONSIDERANDO, ainda, o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons – 12001-
02.2017.5.90.0000, para efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, 
CONSIDERANDO, ainda, a recente edição da Resolução CSJT nº 234, de 22 de fevereiro de 2019, que promoveu alterações na Resolução CSJT
nº 155/2015, que dispõe sobre a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e
segundo graus, notadamente no §2º do artigo 4º, 
RESOLVE, ad Referendum do Tribunal Pleno: 
Considerar designados os Juízes abaixo relacionados para realizarem audiências no Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Disputas da
Justiça do Trabalho da 18ª Região – Rio Verde/GO, nos seguintes períodos:  
- Juiz DANIEL BRANQUINHO CARDOSO, Juiz Titular da 2ª Vara do Trabalho de Rio Verde nos períodos de 2 a 3, 8 a 12, 16, 23 a 26 e 30 de
abril de 2019;  
- Juíza MARCELA CARDOSO SCHUTZ DE ARAÚJO, Juíza Auxiliar Fixa da 2ª Vara do Trabalho de Rio Verde nos períodos de 1, 3, 8 a 12, 15 a
16, 22, 24 a 26 e 29 de abril de 2019;  
- Juíza SAMARA MOREIRA DE SOUSA, Juíza Titular da 1ª Vara do Trabalho de Rio Verde nos períodos de 1º a 2, 15, 22 a 23 e 29 a 30 de abril
de 2019; 
Certifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado Eletronicamente 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 8 de maio de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
Núcleo de Gestão de Magistrados 
PORTARIA  TRT 18ª  SCR/NGMAG Nº 1366/2019 
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O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 21, inciso VIII, do Regimento Interno, 
CONSIDERANDO, ainda, o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons – 12001-
02.2017.5.90.0000, para efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, 
CONSIDERANDO, ainda, a recente edição da Resolução CSJT nº 234, de 22 de fevereiro de 2019, que promoveu alterações na Resolução CSJT
nº 155/2015, que dispõe sobre a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e
segundo graus, notadamente no §2º do artigo 4º, 
RESOLVE, ad Referendum do Tribunal Pleno: 
Considerar designadas as Juízas abaixo relacionadas para realizarem audiências no Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Disputas da
Justiça do Trabalho da 18ª Região – Aparecida de Goiânia, nas respectivas datas: 
- Juíza ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA, Titular da 2ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, nos períodos de 3 a 5, 11 a 12, 15 a 16,
22 a 25 e de 29 a 30 de abril de 2019; 
- Juíza FERNANDA FERREIRA, Auxiliar Fixa da 2ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, nos períodos de 1º a 5, 8 a 10, 22 a 23, 26, e 30 
de abril de 2019, e 
- Juíza NARA BORGES KAADI PINTO MOREIRA, Titular da 3ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, nos períodos de 1º a 2, 8 a 12, 15 a
16, 24 a 26 e 29 de abril de 2019. 
Certifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado Eletronicamente 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 8 de maio de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
Núcleo de Gestão de Magistrados 
PORTARIA  TRT 18ª  SCR/NGMAG Nº 1367/2019 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 21, inciso VIII, do Regimento Interno, 
CONSIDERANDO o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons – 12001-02.2017.5.90.0000, para
efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, 
CONSIDERANDO, ainda, a recente edição da Resolução CSJT nº 234, de 22 de fevereiro de 2019, que promoveu alterações na Resolução CSJT
nº 155/2015, que dispõe sobre a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e
segundo graus, notadamente no §2º do artigo 4º, 
RESOLVE, ad Referendum do Tribunal Pleno: 
Considerar designados os Juízes abaixo relacionados para realizarem audiências no Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Disputas da
Justiça do Trabalho da 18ª Região – Goiânia/GO, nos respectivos períodos: 
- Juiz JOSÉ LUCIANO LEONEL DE CARVALHO, Juiz Auxiliar Fixo da 1ª Vara do Trabalho de Goiânia, no período de 1º a 5 de abril de 2019; 
- Juíza MARILDA JUNGMANN GONÇALVES DAHER, Titular da 18ª Vara do Trabalho de Goiânia, no período de 1º a 5 de abril de 2019; 
- Juiz EDUARDO DO NASCIMENTO, Juiz Auxiliar Fixo da 3ª Vara do Trabalho de Goiânia, no período de 8 a 12 de abril de 2019; 
- Juíza CEUMARA DE SOUZA FREITAS E SOARES Auxiliar Fixa da 5ª Vara do Trabalho de Goiânia, nos períodos de 8 a 9, 11 a 12 e 15 a 16 de
abril de 2019; 
- Juíza CLEUZA GONÇALVES LOPES, Titular da 8ª Vara do Trabalho de Goiânia, no período de 10, 22 a 26 e 29 a 30 de abril de 2019; 
- Juiz MARCELO NOGUEIRA PEDRA, Titular da 15ª Vara do Trabalho de Goiânia, no período de 15 a 16 e 29 a 30 de abril de 2019, e  
- Juiz MARCELO ALVES GOMES, Juiz Auxiliar Fixo da 4ª Vara do Trabalho de Goiânia,  no período de 22 a 26 de abril de 2019. 
Certifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado Eletronicamente 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 8 de maio de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 
 

DIRETORIA GERAL

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 1358/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta da PCD nº 6906/2019, 
RESOLVE: 
Tornar sem efeito a Portaria TRT 18ª DG nº 1208 de 29 de abril de 2019, que autorizou o deslocamento do servidor MARCO AURÉLIO DE
ALMEIDA de Goiás-GO a Goiânia-GO, no dia 03/05/2019, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
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Goiânia, 8 de maio de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 1368/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 7607/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do servidor  RAFAEL RAMOS TAVARES  de Goiânia-GO a Brasília-DF, no período de 28 a 30/05/2019, bem como o
pagamento das diárias devidas. 
Motivo: REUNIÃO/SEMINÁRIO - Participação na 1ª reunião preparatória para o XIII Encontro Nacional do Poder Judiciário a ser realizada no dia
29/05/2019, conforme PA 7066/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 9 de maio de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 1369/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº 3841/2019, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação visando à prorrogação da vigência do Contrato nº 039/2018, cujo objeto é a prestação de
serviços de suporte técnico ao sistema de folha de pagamento “MGE-Folha de Pagamento” em uso neste Tribunal, composta pelos seguintes
membros: 
I - Integrante Demandante: LÁZARO JOSÉ DA CUNHA (titular) e MANUEL FERREIRA BARBOSA NETO (suplente); 
II - Integrante Técnico: PAULO VINICIUS MENDONÇA CORREA  (titular) e  MARILUSE PAIVA CONTE (suplente); 
III - Integrante Administrativo: REGINA CÉLIA DE MEDEIROS (titular) e VALÉRIA CRISTINA BARCELOS (suplente). 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 9 de maio de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 1378/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº 5979/2019; 
R E S O L V E: 
Art. 1º Instituir Comissão de Fiscalização da execução dos serviços de reforma geral, sem acréscimo de área construída, da Vara do Trabalho de
Catalão, composta pelos seguintes membros: 
I – REINALDO DE SÁ MOREIRA E SILVA; 
II – RAPHAEL KRATKA LINS ROCHA; 
III –  ROGÉRIO NEVES SIQUEIRA. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 9 de maio de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 1375/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 7631/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do servidor MARCO AURÉLIO DE ALMEIDA de Goiás-GO a Goiânia-GO, no dia 10/05/2019, bem como o pagamento
das diárias devidas. 
Motivo: REUNIÃO/SEMINÁRIO - Participação no 7º Seminário Trabalho Seguro, conforme PA 6779/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 9 de maio de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
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RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 1376/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 7600/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento da servidora RENATA RIBEIRO BORGES MELO de Catalão-GO a Goiânia-GO, no dia 10/05/2019, bem como o
pagamento das diárias devidas. 
Motivo: CONGRESSO/PALESTRA - Participação no 7º SEMINÁRIO TRABALHO SEGURO (Violência e Assédio no Trabalho - Desafios e
Possibilidades), a realizar-se no dia 10/05/2019, das 14 às 17h, no auditório do Edifício Ialba Luza, conforme PA 6779/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 9 de maio de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 1377/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 7606/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do servidor ROBNALDO JOSÉ SANTOS ALVES  de Goiânia-GO a Brasília-DF, no período de 28 a 30/05/2019, bem
como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: REUNIÃO/SEMINÁRIO - Participação na 1ª reunião preparatória para o XIII Encontro Nacional do Poder Judiciário a ser realizada no dia
29/05/2019, conforme PA 7066/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 9 de maio de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 1372/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 7647/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do servidor VINÍCIUS GRACIANO ELIAS  de Goiânia-GO a Porto Alegre-RS, no período de 26 a 31/05/2019, bem como
o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: CURSO/TREINAMENTO - Participar do curso GESTÃO DA CONTINUIDADE DE NEGÓCIOS - GOVERNANÇA DE TI, conforme PA
7168/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 9 de maio de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 1373/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 7522/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do servidor SEBASTIÃO BONTEMPO DE PAULA  de Rio Verde-GO a Goiânia-GO, no dia 10/05/2019, bem como o
pagamento das diárias devidas. 
Motivo: CONGRESSO/PALESTRA - participar  do 7º SEMINÁRIO SOBRE TRABALHO SEGURO: VIOLÊNCIA E ASSÉDIO NO TRABALHO -
DESAFIOS E POSSIBILIDADES em Goiânia, conforme PA 6779/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 9 de maio de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

Portaria DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 1374/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
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232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 6978/2019, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas; e 
Considerando o disposto no parágrafo único do art. 11 da Portaria TRT 18ª GP/SGPe nº 2202/2017,  
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar dispensada a servidora LARÍCIA CORUJO MOUTELLA, código s011071, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assistente de Conciliação, código TRT 18ª FC-4, do Centro Judiciário de Métodos
Consensuais de Solução de Disputas – CEJUSC JT 18 - GOIÂNIA, a partir de 2 de maio de 2019. 
Art. 2º Considerar dispensada a servidora MARÍLIA POMPEU MARTINS, código s202869, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assistente de Juiz, código TRT 18ª FC-5, da 4ª Vara do Trabalho de Goiânia, a partir de 2 de
maio de 2019. 
Art. 3º Considerar removida a servidora LARÍCIA CORUJO MOUTELLA, código s011071, do Centro Judiciário de Métodos Consensuais de
Solução de Disputas – CEJUSC JT 18 - GOIÂNIA para a 4ª Vara do Trabalho de Goiânia, a partir de 2 de maio de 2019. 
Art. 4º Considerar designada a servidora LARÍCIA CORUJO MOUTELLA, código s011071, para exercer a função comissionada de Assistente de
Juiz, código TRT18ª FC-5, da 4ª Vara do Trabalho de Goiânia, anteriormente ocupada pela servidora MARÍLIA POMPEU MARTINS, código
s202869, a partir de 2 de maio de 2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 9 de maio de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
P.J.U. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO  
Ref. P.A. N° 3884/2018 
Acolho a sugestão apresentada e, com supedâneo nas informações prestadas pela Secretária da Comissão de Seleção de Estagiários e em tudo
mais que dos autos consta, autorizo a prorrogação do prazo de validade da Seleção Pública para Estagiários do curso de Direito, com vagas
destinadas as Varas do Trabalho de Anápolis-GO, por um ano, nos termos do Edital nº 04/2018, Capítulo IX, item 13. 
À Comissão de Seleção de Estagiários para as providências decorrentes. 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 8 de maio de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL
 
Processo Administrativo Nº: 5267/2019. 
Interessada: REGINA MARIA PEREIRA COELHO ROCHA LIMA 
Assunto: abono de permanência 
Decisão: deferido. 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº 6020/2019 – SISDOC  
Requerente: DR. VINÍCIUS KATSUMI FUGI – usuário externo 
Interessados: servidora MICHELE ALVES SCHUH MEDINA 
Motivo: Elogio à servidora pela gentileza e habilidade no atendimento e condução do serviço prestado. 
 
 
 
 

SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Aviso/Comunicado

Aviso/Comun/SLC

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
AVISO DE SUSPENSÃO  
CONCORRÊNCIA Nº 01/2019 
Comunicamos a SUSPENSÃO da sessão de recebimento da documentação e das propostas da CONCORRÊNCIA nº 001/2019, prevista para o
dia 10/05/2019 às 10 horas, tendo em vista a necessidade de revisão da planilha orçamentária, Anexo I do Edital. A nova data para realização da
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sessão se dará em momento oportuno. 
THAIS ARTIAGA ESTEVES NUNES 
Comissão Permanente de Licitações 
Presidente
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